
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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PORTÁRTÁ N9 O57 - DE 08 DE DEZE,IABRO DE 2021.

Retorno ao gozo de Íérios.

O Presidente do Cômoro Municipol de

Vereadores de Jóia, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suas

otribuições legais e de conformidode com os Leis Municipois

l.3LO/200? e ?.838/2012, resolve:
Art. 19 Fico autorizodo o retorno à continuidode do

gozo de Íérios a portir de 09 de dezembro de 2021, à servidoro

Ivonio Regino Codor, motrículo 86-8/1, detentor do corgo de

provimento eÍetivo de Procurodor Jurídico, dos férios concedido

pelo Portorio ne 054, de23 de novembro de2O2t.
Art.29 Esto Portorio entro em vigor no doto de suo

publicoção.

GABINETE DA PRE5IDÊNCIA DA CÂMARA
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Levinski
Presidente

Registre-se e publique-se.
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